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PROJETO DE LEi NS 0// t93

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CRIAR FUNDAÇÃo.

A Câ..rara í.lunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a

segu inte I ei :

Artigo 1A - iica o Poder Execut'ivo autorizado à criação
cie una fundação para gerir a futura "Fundação i'lunícipa1 do Ensino de Congonhas",cu

jo estatuto coilsti;ut'ivô será refei"endado pelo Pocier LegÍs1a;ivc.
Ar;igo 2Q - Revogaoas as di spos'ições er:l con.:,^ário, es;a

1ei entrará en v'igor na da:a de sua pub l i caçã0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

A criaçao da fundaçao, objeLo cio presente projeto, visa
o gerencianento do es'i abe I ec'imento de ensino, a FAFIC, que ser á transferida para

o Município de Congonhas. A aniecipação da fundação é um ordenamento legal exigi-
do para que se dô a futura transferência. Dada a urgência da medida, rêmetemos, em

anexo, o estatuto que regerá a fundação e solicitamos a essa Casa urgência na aná-

lise e votação do projeto, considerando que o prolongamento do processo virá invia
bilizar a inauguração do ano letivo, em franco prejuízo ao fluxo escolar anual .

0 regime de urgência também se impõe, já que apenas pode

remos cuidar da transferência quando criada a fundação que gerenciará o estabeleci
;l3n:0.
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- CIDADE DOS PROFETAS -

EUENDA },ÍODIFICATfVA N9 O1l93 - AO PROJETO DE

LEr Ns Or2 / 93.

Artigo 1s - Fica o Poder Executivo autorizado
a criar a Futura Fundação Municipal do Enslno Superior de Congonha

cujo Estatuto constitutivo será referendado pelo Poder Legislativo

CaÍnara Municipal , aos 16 de fevereiro de 1993

Cômoro Municipol de Congonhqr
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS _

p'roIqsIçIo DE LEr r.ouslt

âIrtüIzÀ o im rrlcrrlrt) cerrn rumrçIo

f efuare hlrtctpal êc Congüúlr., Eettdo dc
illnet Gonla, ôaclatl,

ltGtal ta - llce o Podar lreoutlvo .utorllrdo e
crl.r r ârtum nnArçio nlrlctprl dc lntlno gtp.rio! d. Cogonha!,
cuJo E.tâtuto oon.tttuttvo s.ú nolcrrrrúerto polo Poôcr Lgt.lstlvo

llttp 2t - Rcvogttt.a as dl.Doetçôcr cn oontrâ-t
r1o, c.t. lct cntrerá ct vlgor na datt dc aur publloegio.
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Carlor lo
ilto



PRFI EITUNA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PNOFETAS

LEt N9 1.893

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CR'AR FUNDAÇAO.

,/l Cámoro M.rnlclpdl dê ConEonlns, Eslodo de Mlnos c,,.

rois, decreto e eu, Prefeito Municipol, sonciono e lút
nulgo o seguinte lei:

Artiqo l9 - Flco o Poder Executivo outorizodo o crior ,t

Irrlrtro Fundoção Nunlcipot de Ensloo Superior de Congonhos, cuio estotuto conslilU
tit,o scrá rc[crerrdodo pelo Poder Legislollvo,

Àrtigo 29 - Revogodos os dlsposlções am conirárlo, ",,
lrt loi enlrtrnr em viqor no dolo de suo publicoç

cipol de Con h s dezoilo dios rl,,

n,ra< a1n fevcrciro de to lret
teiro

Pre to unlcipol

,t , Fernondes Brf,go
Screlório ttunicipo! de Governo
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